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torNar seM eFeito
.

torNar seM eFeito a PUBLicaÇÃo coNstaNte No diÁrio 
oFiciaL Nº 34.936 de 18/04/2022, rEfErENTE À diariaS 
dE PorTaria Nº 561/2022 - SaGa, QUE GEroU o ProTocolo dE 
PUBlicaÇÃo: 786086.
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa.

Protocolo: 790123

.

.

oUtras MatÉrias
.

reaViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 01/2022-seGUP/Pa

a Secretaria de Estado de Segurança Pública e defesa Social comunica que 
realizará licitação na Modalidade PrEGÃo, na forma ElETrÔNica, do tipo 
MENor PrEÇo pelo critério de julgamento MENor PrEÇo Por iTEM, modo 
de disputa aBErTo.
oBJETo: contratação de empresa(s) devidamente autorizada(s) pela Em-
presa Brasileira de infraestrutura aeroportuária ou pela administração 
aeroportuária competente, mediante concessão, para o fornecimento e o 
abastecimento de combustível aeronáutico, dos tipos: querosene de avia-
ção QaV-1 (JETa ou JET a-1) e QaV-2 (JET aditivado), para atender a 
SEcrETaria dE ESTado dE SEGUraNÇa PÚBlica E dEfESa Social – 
SEGUP/Pa em aeroportos homologados ou através de caminhão tanque 
que possua a certificação necessária, em áreas fora da zona aeroportuária, 
conforme especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência – 
anexo i do Edital.
daTa da aBErTUra: 10/05/2022.
HORA DA ABERTURA: 09:00 h (Horário Oficial de Brasília-DF)
ENdErEÇo ElETrÔNico: https://www.gov.br/compras/pt-br (UaSG: 925801)
oBS: o presente Edital poderá ser adquirido no endereço eletrônico ht-
tps://www.gov.br/compras/pt-br ou www.compraspara.pa.gov.br
Belém(Pa), 27 de abril de 2022.
luciana cunha da Silva
Presidente cPl/SEGUP

Protocolo: 790159
resoLUÇÃo Nº 425/2022-coNsUP

UalaME fialHo MacHado, Secretário de Estado de Segurança Pública e 
defesa Social - SEGUP, Presidente do coNSUP, no uso de suas atribuições 
legais, previstas pelo art. 5º, da lei Estadual nº 6.257, de 17 de novembro 
de 1999, concomitantemente com o art. 17, do Estatuto do iESP, aprovado 
pela resolução nº 12/1999, do conselho Estadual de Segurança Pública 
(coNSEP).
coNSidEraNdo a necessidade de aprimorar as competências e habilida-
des dos gestores sobre as teorias e ferramentas da gestão estratégica nas 
questões de segurança pública, a fim de tornar a gestão eficiente, transpa-
rente, bem como auxiliá-los na busca da excelência de desempenho, que 
lhes possibilitem, em última análise, gerir com elevado nível de qualidade 
os recursos disponibilizados, de forma a oferecer um atendimento de exce-
lência ao cidadão paraense.
coNSidEraNdo a apresentação do projeto pedagógico do curso Superior 
de Polícia e Bombeiros Militar  - Especialização em Gestão Estratégica e 
defesa Social 2022,  elaborado pela coordenadoria de Ensino Superior do 
iESP, homologado na câmara de Ensino e Pesquisa do iESP, em sessão 
realizada no dia 19 de janeiro de 2022; e após deliberação e aprovação na 
1ª reunião ordinária do egrégio conselho Superior do iESP ocorrida via 
remota no dia 27 de janeiro de 2022 de acordo com os termos da resolu-
ção nº 416/2022 - coNSUP, publicada no doE nº 34.852 de 02/02/2022 ;
coNSidEraNdo ainda os termos da solicitação da academia de Polícia ci-
vil conforme ofício nº 84/2022-acadEPol/PcPa datado de 16 de fevereiro 
de 2022 (PaE 2022/193641), referente ao número de vagas de delegados 
de Polícia para o curso Superior de Polícia e Bombeiros Militar - cSPBM 
2022 de 50 (cinquenta) para 14 (quatorze) vagas, sendo que, o número 
de vagas posteriormente foi retificado para 19 (dezenove) vagas de acordo 
com os termos do ofício nº 179/2022 - GaB/dG/Pc-Pa de 30 de março de 
2022, o qual ensejou no replanejamento orçamentário do projeto do curso.
rESolVE:
art. 1º aprovar a readequação do projeto pedagógico do curso Superior 
de Polícia e Bombeiros Militar - Especialização em Gestão Estratégica em 
defesa Social 2022, com carga horária de 430 horas aula, na modalidade 
semipresencial, no valor total de r$ 280.452,48 (duzentos e oitenta mil, 
quatrocentos e cinquenta e dois reais e quarenta e oito centavos), sob a 
Supervisão pedagógica da coordenadoria de Ensino Superior do iESP;
art. 2º a implementação e execução das atividades obedecerão aos proce-
dimentos previstos no projeto pedagógico do curso;
art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Plenário do coNSUP, 22 de abril de 2022
UalaME fialHo MacHado
Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social - SEGUP
Presidente do conselho Superior do iESP

Protocolo: 790278

POLICIA MILITAR DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 1244/2022 – dGP/sP/sccMP
o coMaNdaNTE GEral da PolÍcia MiliTar do ESTado do Pará, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei comple-
mentar Estadual nº 053/2006; considerando os termos do Memorando 
nº 667/2022-coNJUr/3, de 22 de abril de 2022, que anexa o ofício nº 
001057/2022-PGE/GaB/PcTa, de 14 de abril de 2022, no qual a Srª ana 
carolina lobo Gluck Paúl – Procuradora Geral adjunta do contencioso, en-
caminha e recomenda o cumprimento da decisão Judicial proferida nos au-
tos do Mandado de Segurança Processo nº 0801533-95.2022.8.14.0301, 
ajuizada por JoEl JÚNior MoraES da SilVa (cPf Nº 036.126.112-83) 
em face do comandante Geral da PMPa e do instituto americano de de-
senvolvimento – iadES. o objeto da demanda consiste em condenar os 
impetrados na suspensão do ato administrativo que eliminou o impetrante 
do concurso de Praças da PMPa pela não entrega da carteira Nacional de 
Habilitação (cNH) no momento de entrega da documentação e matrícula 
no cfP/PMPa, que somente fosse exigida no momento da posse, garantin-
do a participação do autor. No feito, o Juízo deferiu o pedido liminar. Nesse 
contexto, o Estado interpôs agravo de instrumento, processo nº 0802709-
42.2022.8.14.0000, ao qual foi dEfErido o EfEiTo SUSPENSiVo, sus-
pendendo os efeitos da decisão agravada até o julgamento do mérito do 
recurso (PaE Nº 2022/108309);
rESolVE:
art. 1º EXclUir Por dEciSÃo JUdicial da Polícia Militar do Pará, o al 
cfP PM JoEl JÚNior MoraES da SilVa (cPf Nº 036.126.112-83) perten-
cente ao Polo itaituba/Pa, nos termos dos autos do Processo nº 0802709-
42.2022.8.14.0000.
art. 2º EXclUir o al cfP PM JoEl JÚNior MoraES da SilVa, da folha de 
pagamento da PMPa. Providencie o departamento Geral de Pessoal da PMPa..
art. 3º Providencie o departamento Geral de Educação e cultura da PMPa, a 
Portaria de desligamento por decisão Judicial do curso de formação de Pra-
ças da PMPa do al cfP PM JoEl JÚNior MoraES da SilVa, Polo itaituba/Pa.
art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 27 de abril de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
coMaNdaNTE GEral da PMPa

Protocolo: 789986
Portaria Nº 1243/2022 – dGP/sP/sccMP

o coMaNdaNTE GEral da Policia MiliTar do ESTado do Pará, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso Viii, da lei comple-
mentar Estadual nº 053/2006; considerando os termos do Memorando 
nº 630/2022-coNJUr/3, de 13 de abril de 2022, que anexa o ofício nº 
000976/2022-PGE/GaB/PcTa, de 07 de abril de 2022, no qual a Srª ana 
carolina lobo Gluck Paúl – Procuradora Geral adjunta do contencioso, en-
caminha e recomenda o cumprimento da decisão Judicial proferida nos au-
tos da ação ordinária Processo nº 0810291-71.2021.8.14.0051, ajuizada 
por irlaN rEGo dE alMEida (cPf Nº 018.661.802-66) em face do Estado 
do Pará e do instituto americano de desenvolvimento – iadES. No feito, 
o Juízo dEfEriU a MEdida liMiNar, determinando suspensão do ato ad-
ministrativo que considerou o impetrante contraindicado referente a etapa 
de avaliação Psicológica, devendo o mesmo prosseguir para a próxima 
etapa na condição de sub judice e designação de data para realização de 
nova avaliação psicológica. Nesse contexto, o Estado interpôs recurso de 
agravo de instrumento, processo nº 0800906-24.2022.8.14.0000, ao qual 
foi coNcEdido o PEdido dE EfEiTo SUSPENSiVo ao rEcUrSo, suspen-
dendo os efeitos da decisão agravada (PaE Nº 2022/10107);
rESolVE:
art. 1º EXclUir Por dEciSÃo JUdicial da Polícia Militar do Pará, o al 
cfP PM irlaN rEGo dE alMEida (cPf Nº 018.661.802-66) pertencen-
te ao Polo Belém/Pa, nos termos dos autos do Processo nº 0800906-
24.2022.8.14.0000.
art. 2º EXclUir o al cfP PM irlaN rEGo dE alMEida, da folha de paga-
mento da PMPa. Providencie o departamento Geral de Pessoal da PMPa..
art. 3º Providencie o departamento Geral de Educação e cultura da PMPa, 
a Portaria de desligamento por decisão Judicial do curso de formação de 
Praças da PMPa do al cfP PM irlaN rEGo dE alMEida, Polo Belém/Pa
art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em icoaraci/Pa, 27 de abril de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044
comandante Geral da PMPa

Protocolo: 789987


